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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI IroMERO 1.348, DE 02 DE FEVEREIRO DE l.988 

Autorisa o Ezecutivo Munioipal a reali­
zar convênio e dá outra• providênoiaa. 

DR. MIGUEL JOS:lt OHADD.AD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de são Paulo, DO uso de nas atribuioões legai•, 

Fu saber que a Oâmara Municipal de Uohoa aprovou e -
eu aanciono e promulgo a seguinte Leis 

Artigo 11. - Fica o Executivo Municipal autorizado as 

I - receber, a :fundo perdido, por repasse do 
Governo do Estado de são Paulo, atrav,.­
da Secretaria do Interior, reourace ti -
nanoeiroe no valor de'' Óu,oo.000,00 (qui -nhentoe mil cruzadoe) proveniente• do 
PAM - Programa de Apoio aos Munic!pica, 

II - assinar, com a referida Secretaria o Oon 
vênio neoeaeário ao recebimento doe re -
our110a financeiros fix~s no 1nci,o an­
terior, ou~o ob~eto ,, Il1tiidii.a.oio cda A~~ 
ni~, ~-. Saudad? • ~o oam1t,rio. · 

III - Fioa aberto na Oontadoria Municipal wn -
crédito especial na importância de'OZI -
J00.000,oo (quinhentos mil cruzado•) pa­
ra atendimento das deepeeu decorrentea­
deeta Lei, que correrão à conta das 

2-6 - Obras e Serviços Municipaia 
4110 - Obras e Inatalagõea 

01 - Iluminaoão Pública 

Parásrato ttn1co - O crédito autorisa4o no Inciao III­
eerá coberto oom oe reouraoa provenientes de repa••• do Governo­
do Estado, atrav,a da Secretaria do Interior. 

Artigo 2•. - Esta Lei entrará em visor na data de IJUa 

publioatão, revogadas u diapoeioõea em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal da Uohoa, aoe 02 dias do mêe de 
feTereiro do ano de 1.988. 

DR. MIGUEL JOS1: CHADDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no liTro de Leis e, em seguida publioado­
por afixação no looal de costume e pelaLJJBPr.n&a local. 
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VERA;----,..~;;At- BERE'l'T A SECO 

SECRET.ÃRIA DA PREFEITURA 


